
Rio de Janeiro, 30 de junho de 2020.    
AJUR/SIGRAF/RJ. 
Circular nº. 065/2020. 
Assunto: Novo sistema de licenciamento ambiental do estado é adiado para 2021. 
  
Prezado Associado, 
  
Transcrevemos abaixo, matéria extraída do site da FIRJAN: 
  
O governo do estado prorrogou para 23/3/2021 a entrada em vigor do Sistema Estadual de 
Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental (Selca). 
  
A decisão foi publicada na edição do Diário Oficial do dia 26/06, em anexo. 
  
Segundo o governo, a pandemia do novo Coronavírus atrasou o cronograma de 
implementação das modificações e inclusões de procedimentos e normas técnicas inerentes ao 
novo sistema. 
  
A previsão inicial era que o Selca entrasse em vigor ainda em junho deste ano. 
  
Atenciosamente, 
  
DEPTº.JURÍDICO. 
Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br 
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